
cÂunRA MUNrcrpAL DE AFoNSo cúuDlo - ES

Parlamento: .IOMAn CI-Á u ottl CtfRnÊa

ExcELENlÍsslrrllo SENHoR pRESIDENTE on cÂrurARA MUNIcpAL DE AFoNSo

cúuoro - ES

Ir.rorcaçÃo No Q6I lzozs.

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador Paulo

Aparecido Thereza, nos termos do § 4o, do art.'l.o e art. 192 do Regimento lnterno

(Resolução no 001/2002), após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária

através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Luciano Roncetti Pimenta, para que estude a viabilidade de estar efetuando a doação de

materiais paru a construção de um vestiário no Campo de Futebol da Comunidade Rainha

da Paz, Alto Rio Novo, Distrito de Piracema, neste município, conforme solicitação via

abaixo assinado em anexo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender as reivindicaçÕes feitas pelos moradores

Comunidade Rainha daPaz, que estão necessitando de materiais para que seja viabilizado

a construção de um vestiário no Campo de futebol daquela Comunidade.
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cÂmnRA MUNtctpAL DE AFoNSo cLAUDlo - ES

Parlamento: .IOMAR CI-Á U OIO COnnÊa

Ressaltamos que a mão de obra para realizaçáo da construção do vestiário será custeada

pela própria Comunidade.

Assim sendo, e visando melhores condiçôes de vida para a população residente na zona

rural, é que solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal, para que estude a viabilidade de

acatar e atender a presente propositura.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, Z9 de Çx" de 2023
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ExcELENTÍssrruo SENHoR pREFErro MUNrcrpAL DE AFoNso cnuolo/rs.

Luciano Roncetti Pimenta

Os abaixo assinados moradores Comunidade Rainha da Paz, Alto Rio da Cobra, Distrito

de Piracema,neste município, vênr solicitar desse Conceituado Poder Executivo Municipal, por

intermédio de Vossa Excelência, a viabilização de materiais para construção de um vestiário do

Campo de Futebol da referida Comunidade.

Afonso Cláudio/ES, 23 de junho de 2023.
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